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Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

 

DISCIPLINA 
 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol, em 31 de janeiro de 

2019, deliberou: 

 

P.108-2018/2019 – Castigar o atleta BRUNO MIGUEL FONSECA ARAÚJO, licença n.º 202055 do 

Basket Almada Clube, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 27.jan.19, ao 

abrigo dos art.ºs 40º e 41º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do Regulamento de Disciplina, por 

infração cometida no jogo 825, que em 26.jan.19 o BAC e a SIMECQ disputaram para o 

Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 

 

P.109-2018/2019 – Castigar o atleta RAUL PEGADO PORTO, licença n.º 74166 da Sociedade de 

Instrução Musical e Escolar Cruz Quebradense, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 

1 do art.º 41º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do Regulamento de Disciplina, por infração 

cometida no jogo 825, que em 26.jan.19 o BAC e a SIMECQ disputaram para o Campeonato 

Nacional da 1ª Divisão Masculina. 

 

P.110-2018/2019 – Castigar o atleta GONÇALO RESENDE TEIGA NUNES LEITE, licença n.º 

205630 do Illiabum Clube, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 27.jan.19, 

ao abrigo do art.º 39º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1240, que em 

26.jan.19 o Conimbricense e o Illiabum disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão 

Masculina. 
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P.111-2018/2019 – Castigar o atleta PEDRO ALEXANDRE PEREIRA LIBERADO, licença n.º 

143153 do Sport Club Conimbricense, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 

27.jan.19, ao abrigo do n.º 1 do art.º 41º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do Regulamento de 

Disciplina, por infração cometida no jogo 1240, que em 26.jan.19 o Conimbricense e o Illiabum 

disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 

 

P.112-2018/2019 – Castigar o treinador PEDRO MIGUEL MONTES CABRITA DIAS ALMEIDA, 

licença n.º 10936 do Real Clube Vale de Cavala, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a 

contar de 27.jan.19, ao abrigo do n.º 1 do art.º 41º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do 

Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1545, que em 26.jan.19 o Salesianos 

Évora e o Vale Cavala disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 

 

P.113-2018/2019 – Castigar o atleta LUIS FILIPE PEREIRA NUNES, licença n.º 80981 do Real 

Clube Vale de Cavala, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 27.jan.19, ao 

abrigo do n.º 1 do art.º 41º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1545, que 

em 26.jan.19 o Salesianos Évora e o Vale Cavala disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª 

Divisão Masculina. 

 

P.114-2018/2019 – Castigar o atleta FÁBIO HUGO OLIVEIRA DO BEM, licença n.º 87698 do 

Sporting Clube Vasco da Gama com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 

27.jan.19, ao abrigo do n.º 1 do art.º 41º e da alínea a) do n.º 1 e do n.º 4 do art.º 25º do 

Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2342, que em 26.jan.19 o Benfica e 

Vasco Gama disputaram para o Campeonato da Proliga. 

 

P.115-2018/2019 – Castigar o jogador MICHEL CHRISTIAN BERTANI, licença n.º 204443 do 

Núcleo Cultural Recreativo de Valongo, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar 

de 27.jan.19, ao abrigo do n.º 1 do art.º 40º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do Regulamento de 

Disciplina, por infração cometida no jogo 1001, que em 26.jan.19 o Valongo e o José Régio 

disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
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P.116-2018/2019 – Castigar o TERCEIRA BASKET CLUBE, com a pena de MULTA DE 150,00 € 

(CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do n.º 2 do art.º 214 do Regulamento de Provas, por 

não terem apresentado o vídeo do jogo 238, que em 26.jan.18 disputaram com o Galitos FC para 

a Liga Portuguesa de Basquetebol. 

 

P.117-2018/2019 – Castigar o CLUBE AMIGOS DO BASQUETE DA MADEIRA, BASQUETEBOL 

SAD, com a pena de MULTA DE 100,00 € (CEM EUROS), ao abrigo do n.º 2 do art.º 214 do 

Regulamento de Provas, por não terem apresentado o vídeo do jogo 235, que em 26.jan.18 

disputaram com o Vitória SC para a Liga Portuguesa de Basquetebol. 

 

 

  LISBOA, 06 DE FEVEREIRO DE 2019. 
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